
Em de 

D E C R E T O NQ 624 
de 18 de setembro de 1.963 

r 

de 19 

O Prefeito l.funicipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, e nos têrmos do artigo 52, da 
Lei Estadual nQ 1, de 18 de setembro de 1 . 947, combinado com o item 
III, do Decreto- Lei nQ 13. 030, de 28 de outubro de 1 . 942, 

R E S O L V E: 

Artigo lQ - Exonerar o Sr. ROl·iEU VALLil.f CLAUS, 
do cargo de "Escriturário", padrão "16" (Secção do Pessoal), do ~ 
partamento de Administração, NOI-iEAND0- 0 para o cargo de tttançadortt, 
padrão "24", do Departamento da Fazenda (Secção da Receita) , criado 
pel a Lei no 1008, de 6 de set embro de 1.963. 

Artigo 20 - tste decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, produzindo, entr~tanto , seus efeitos sÓmente 
a contar de lQ de janeiro de 1.964, revogadas as disposiçÕ~s em con 
trário. 

/ , 

Refeitura da Estância 
de setembro de 1.963. 

de pão José ,qos Campos , 18 
I , 
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-, D Jo';;./' des Pereira 
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/1 

Registrado e p~~do no Departamento de Admi
nistração, aos dezoito dias do~~· de se embro de mil novecentos e 

sessenta e três. / / / 
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